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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem por objetivo atender às demandas operacionais da Câmara 

Municipal de Esteio no que se refere à higienização de materiais institucionais. 

1.2. Verifica-se a necessidade de aquisição de um equipamento que proporcione maior 

eficiência, economia de recursos e melhoria das condições de trabalho dos servidores 

responsáveis pelas atividades de limpeza e conservação. 

1.3. Nesse contexto, identificou-se a necessidade de aquisição de: 

1.3.1. máquina de lavar roupas automática, para higienização de bandeiras 

institucionais e panos utilizados na rotina de limpeza. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES A SEREM COMPRADAS  

2.1. LOTE ÚNICO – Máquina de lavar roupas 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

 

01 

Máquina de lavar roupas automática (não será aceita 

máquina lava e seca), tipo frontal (front load), com 

capacidade mínima de 10 kg, tensão elétrica de 220V, 

dotada de painel de controle digital ou eletromecânico, com 

múltiplos programas de lavagem que contemplem, no 

mínimo, ciclos para roupas delicadas, roupas pesadas, 

lavagem rápida e enxágue adicional. Deverá possuir sistema 

de centrifugação eficiente, com controle de velocidade, baixo 

nível de ruído, sistema de economia de água e energia, 

classificação de eficiência energética compatível com os 

padrões vigentes, e dispositivos de segurança, tais como 

trava de porta e controle de balanceamento. O equipamento 

deverá ser fabricado com materiais resistentes e de boa 

durabilidade, acompanhado de manual de instruções em 

português. Produto novo, sem uso, com garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

UN 01 

 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) 

3.1. A aquisição da máquina de lavar roupas encontra-se prevista no Plano Anual de 

Contratações (PCA). 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O equipamento a ser adquirido deverá atender aos seguintes requisitos: 

4.1.1. serem novos, sem uso; 

4.1.2. possuir garantia mínima de 12 (doze) meses; 

4.1.3. atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente certificações do INMETRO, 

quando cabível; 

4.1.4. apresentar eficiência energética e consumo adequado de recursos; 

4.1.5. possuir características técnicas compatíveis com uso contínuo ou institucional. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. O levantamento de mercado indica a existência de diversos fornecedores aptos a 

fornecer o equipamento pretendido, com ampla oferta de modelos que atendem às 

especificações mínimas exigidas. 

5.2. O equipamento é considerado bem comum, padronizado e amplamente disponível no 

mercado, não havendo restrição relevante à competitividade. 

5.3. Considerando que procedimento anterior destinado à aquisição do equipamento restou 

fracassado, sem a obtenção de proposta válida apta ao atendimento da necessidade 

administrativa, a presente contratação será realizada sem a restrição de participação 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, visando ampliar a 

competitividade e aumentar as chances de obtenção de proposta vantajosa para a 

Administração. 

 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para a estimativa inicial do custo da contratação, foi realizada pesquisa de preços em 8 

(oito) fontes distintas de mercado (Anexo I), nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando a obtenção de número significativo de referências válidas e a inexistência 

de valores manifestamente inexequíveis ou excessivamente discrepantes capazes de 

comprometer a representatividade da amostra, adotou-se a média aritmética dos preços 

coletados como critério para definição do valor estimado da contratação. Tal metodologia 

permite refletir de forma equilibrada os preços praticados no mercado, fornecendo 

parâmetro adequado para avaliação da vantajosidade da futura contratação.  
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6.1.1. LOTE ÚNICO: Máquina de lavar roupas automática 

Cotação  Valor Unitário Valor Total 

Cotação 1 R$ 2.998,90 R$ 2.998,90 

Cotação 2 R$ 3.299,90 R$ 3.299,90 

Cotação 3 R$ 3.259,00 R$ 3.259,00 

Cotação 4 R$ 5.139,00 R$ 5.139,00 

Cotação 5 R$ 4.299,00 R$ 4.299,00 

Cotação 6 R$ 3.499,00 R$ 3.499,00 

Cotação 7 R$ 4.465,55 R$ 4.465,55 

Cotação 8 R$ 3.299,90 R$ 3.299,90 

MÉDIA  R$ 3.782,53 

 

Estimativa do valor total da contratação R$ 3.782,53 (três mil, setecentos e oitenta e dois 

reais e cinquenta e três centavos). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução consiste na aquisição de uma máquina de lavar roupas automática destinada 

à higienização de bandeiras institucionais e panos utilizados nas atividades de limpeza 

da Câmara Municipal de Esteio. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

8.1. A contratação não comporta parcelamento, uma vez que o objeto consiste na aquisição 

de um único equipamento, não havendo divisão técnica ou econômica que justifique seu 

fracionamento. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Com a contratação, espera-se: 

9.1.1. adequada higienização das bandeiras institucionais; 

9.1.2. adequada higienização dos panos utilizados na limpeza. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

10.1. Não há necessidade de adequações estruturais relevantes para a instalação do 

equipamento, sendo que a Administração dispõe de espaço físico e infraestrutura elétrica 
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compatíveis. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Poderá haver necessidade de aquisição regular de insumos correlatos para 

utilização do equipamento, tais como sabão em pó, alvejante e detergente, os quais já 

integram as rotinas ordinárias de suprimentos da Administração.  

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. O equipamento deverá possuir eficiência energética compatível com os padrões 

vigentes, bem como recursos que promovam o uso racional de água e energia elétrica, 

contribuindo para a redução dos impactos ambientais decorrentes de sua utilização. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é viável sob os 

aspectos técnico e econômico, mostrando-se adequada para atender às necessidades 

da Câmara Municipal de Esteio, estando alinhada ao interesse público e às boas práticas 

de gestão. 
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ANEXO I - PESQUISA DE PREÇOS 

LOTE ÚNICO – Máquina de lavar roupas 
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